
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
* 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INERAESTRUTURA - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE—DER/SE 
COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE INF'RÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

DECISÃO 

PROCESSO N°: 21 l/2023-COMPRAS.00V-DERISE 

ASSUNTO: Recurso Administrativo do Julgamento das Propostas de Preços da Tomada de 

Preços n° 0312023 

RECORRENTE: MKS Engenharia Ltda. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para 

implantação e pavimentação do subtrecho da rodovia SE-

175, Entr. SE-230 (N. S. da Glória) / SE-175 (Pov. 

Mesinha), PNV 175ESE00050, neste Estado. 

1—RELATÓRiO 

A Comissão Permanente de Licitação do DER/SE, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento ao § 4° do artigo 109 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, vem, 

pelo presente, proferir julgamento e fazer subir o Recurso Administrativo interposto pela 

Licitante MKS Engenharia Ltda. em face do Julgamento das Propostas de Preços da 

Tomada de Preços n° 02/2023, cujo objeto consiste ria "Elaboração de Projeto Executivo 

de Engenharia para implantação e pavimentação do subtrecho da rodovia SE-175, Entr. 

SE-230 (N. S. da Glória) / SE-175 (Pov. Mesinha), PNV 1I5ESE00050, neste Estado", o 

qual fora preferido na Ata de 3010512023 julgando Desclassificada a Licitante Recorrente. 

É O RELATÓRIO. 

11—FUNDAMENTAÇÃO 

Como fundamentação do presente Julgamento, adotamos integralmente o Parecer 

Técnico da Diretoria Técnica - DITEC desta Autarquia, ipsis litteris: 
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O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PARECER TÉCNICO 

Após a análise do Recurso das Licitantes participantes da 
Tomada de Preços n o  0312023 do Departamento Estadual de 
Infraestrutúra Rodoviária de Sergipe - DER'SE, cujo objeto consiste 
na "Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para 
implantação e pavimentação do subtrecho da rodovia SE-175, 
Entr. SE-230 (N. S. da Glória) / SE-175 (Pov. Mesinha), PNV 
175ESE00950, neste Estado", apresentamos a seguinte apreciação 
técnica: 

1.0— Do Recurso apresentado: 

Do Recurso apresentado pela licitante MKS 
ENGENHARIA LIDA, destacamos: 
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• . 
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2.0 - Das Contrarrazões: 

Não houve contrarrazões. 

3.0 - fia Análise Técnica: 

A Licitante MKS ENGENHARIA LTDA alega ter 
cometido erros meramente formais na sua Proposta e que essa CPI, 
deveria fazer a correção para mais ou para menos. 

Vejamos o que diz o item 1010 do Edital: 

10,10. A Comissão Permanente de Licitação, 
ao conferir a planilha, constatando erro de 
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cálculo ou de anotação no preenchimento da 
mesma, fará a correção de modo a prevalecer 
os preços unitários propostos pelo licitante. 
Para efeito de classificação, o preço passará a 
ser aquele encontrado após as correções, quer 
seja este para mais ou para menos; 
(grifo nosso) 

O erro de cálculo de que trata o item acima é referente às 
operações matemáticas básicas: adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Em caso de um erro de multiplicação do preço unitário com a 
quantidade, por exemplo. E não erro em uma fórmula. 

A Licitante, equivocadamente, considerando que houve 
ERRO FORMAL, apresentou nova Composição de BDI e Planilha do 
Orçamento passando o valor de R$ 256.331,84 para R$ 283.367,84, 
ou seja, com majoração do valor. 

No entanto, a correção da planilha não pode majorar o 
preço ofertado, conforme determina o item 7.9. do Anexo Vil-A da 
Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão n° 5/2017: 

7. Da aceitabilidade da proposta vencedora: 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não 
são motivos suficientes para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser 
ajustada sem a necessidade de majoração do 
preço ofertado, e desde que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
(destacamos) 

Com relação à apresentação na Proposta de um percentual 
de lucro inferior ou lucro zero aos valores de referência do DNIT e 
Acórdãos de TCU, de fato, merece reforma o entendimento do 
julgamento recorrido, pois no Acórdão n° 83912020-Primeira Câmara 
suscitado pela Recorrente o TCU estabeleceu que a ocorrência de 
lucro zero ou prejuízo de pequena monta não significa 
necessariamente a inexequibilidade da proposta apresentada: 

36. Cabe ressaltar que a relevância de se 
avaliar a exequibilidade da proposta está em, 
por esse meio, inferir a existência de elevado 
risco de inexecução do contrato. 

__ __- 	 -------- 	_sILO' 
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37. A ocorrência de lucro zero ou prejuízo de 
pequena monta não leva inexoravelmente a 
essa conclusão, nem a lei assim determina. 
(TCU. Acórdão n° 839/2020-Primeira Câmara, 
Relator Ministro Weder de Oliveira, Ata no 
3/2020 - la Câmara, Sessão de 11/2/2020 - 
Ordinária.) 

No mesmo sentido foi o Acórdão 3.092/201 4-Plenário da 
referida Corte de Contas, conforme Ementa transcrita adiante: 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO 
DE PROPOSTA POR CRITÉRIO NÃO 
PREVISTO NO EDITAL. PROCEDÊNCIA. 
ASSINATURA DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO ATO, POSSIBILIDADE 
DE RETOMADA DO CERTAME. CIÊNCIA 
DE OUTRAS IMPROPRIEDADES. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Não há vedação legal à atuação, por parte de 
empresas contratadas pela Administração 
Pública Federal, sem margem de lucro ou com 
margem de lucro mínima, pois tal fato depende 
da estratégia comercial da empresa e não 
conduz, necessariamente, à inexecução da 
proposta (Acórdão 325/2007-TCU-Plenário). 
2. A desclassificação de proposta por 
inexequibilidade deve ser objetivamente 
demonstrada, a partir de critérios previamente 
publicados 	(Acórdãos 	2.528/2012 	e 
1.092120 13, ambos do Plenário). 
(TCU, Acórdão 3.092/20 14-Plenário, Relator 
Ministro Bruno Dantas, Ata n° 45/2014 - 
Plenário, Sessão de 12/11/2014 - Ordinária.) 

Por fim, no que concerne à aplicação do montante de 20% 
para os encargos sociais dos Engenheiros, embora tal percentual se 
aplique aos autônomos, a utilização de equipe integralmente - 
contratada nessa modalidade pode gerar riscos à fiel execução do 
objeto licitado. De qualquer sorte, ainda que não haja óbice legal para 
a utilização de tal modalidade de contrafação e isto por si só no seja 
motivo suficiente para a desclassificação da Licitante, o fato é que 
persistem os demais vícios da sua Proposta referidos acima, ensejando 
a manutenção da sua desclassificação. 

4.0 - Conclusão: 	
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Diante do relatório exposto acima, opinamos pelo 
PROVIMENTO apenas PARCIAL do Recurso Administrativo 
interposto pela Licitante MKS ENGENHARIA LTDA., persistindo 
irregularidades na sua Proposta, mantendo-a DESCLASSIFICADA 
para o certame. 

É o Parecer, S.M.J. 

Diante do Parecer transcrito acima, verifica-se que ainda persistem vícios na 

Proposta da Recorrente que impõem a manutenção da sua desclassificação. 

III - DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com base no Parecer Técnico emitido pela Diretoria Técnica - 

DITEC desta Autarquia, a Comissão Permanente de Licitação do DER/SE decide dar 

PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso Administrativo interposto pela Licitante 

MKS ENGENHARIA LTDA., persistindo irregularidades na sua Proposta, mantendo-a 

DESCLASSIFICADA para o certame, ao passo que submete o presente Recurso 

Administrativo à apreciação do superior hierárquico, para ratificação do julgamento desta 

Comissão ou provimento total do Recurso Administrativo interposto. 

Aracaju/SE, 03 de julho de 2023. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Membros: 

Dayse Bomfim Santos 

1 

Izabelly 	y Santana Silva 

Ratifico o presente Julgamento de Recurso 
Administrativo, para que produza seus efeitos 
legais. 

Aracaju/SE, 1 

ou das'Neves Nascimento 
Diretor-Presidente 

Naira Mt?tw)Rjo de Carvalho 
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